
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº._____/2020 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de constar nos estabelecimentos 

de ensino, Públicos e Privados, 

cartaz divulgando o conteúdo 

disposto no parágrafo único do 

art. 3º da Lei nº 12.764/2012, 

que Institui a Política 

Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. 

 

Art. 1º. Ficam obrigados os estabelecimentos de ensino, 

públicos e privados, a darem informação afixando placa em 

local visível, do parágrafo único, do art. 3º da Lei nº. 

12.764/2012, que Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 

conforme prospecto no Anexo I. 

Art. 2º. O descumprimento desta lei implicará nas sanções 

previstas na Lei nº. 6.080 de 09 de dezembro de 2003, que 

institui o Código de Postura e de Atividades Urbanas do 

Município de Vitória 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Palácio Attílio Vivácqua, 02 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

       

Vereador Davi Esmael – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O autista tem o direito ao acompanhamento educacional 

especializado expresso na Lei nº 12.764/2012, veja o que diz o 

art. 3º e seu parágrafo único: 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do 

espectro autista: 

[…] Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, 

a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas 

classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso 

IV do art. 2º, terá direito a acompanhante 

especializado. 

(Grifos acrescidos) 

O mesmo texto legal, no §2º do art. 1º, é taxativo em dizer 

que a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada 

pessoa com deficiência para todos os efeitos legais. Reflexo 

disso tem-se o disposto da lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, nº 9.394/1996, que já prevê a figura de 

profissionais especializados, in verbis: 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos, para atender às suas 

necessidades; 

[...] III - professores com especialização adequada em 

nível médio ou superior, para atendimento especializado, 

bem como professores do ensino regular capacitados para 

a integração desses educandos nas classes comuns; 

(Grifos Acrescidos) 

A presença do profissional de apoio especializado é 

fundamental para o desenvolvimento de aprendizagem do aluno 

com espectro autista, já que ele é quem faz a ponte entre o 

aluno autista e o professor regente, o coordenador da escola 

e, principalmente os pais. Entendo que o Projeto de Lei em 

questão é de suam importância para a sociedade, sobretudo para 

dar publicidade a este direito, visando, também, conscientizar 

o respeito para com as pessoas com transtorno do espectro 

autista. 
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ANEXO I 

Esta instituição de ensino cumpre 
o disposto no parágrafo único, do 
art. 3º da Lei Nacional nº 
12.764/2012, que os alunos com 
Transtorno do Espectro Autista 
têm o direito a 
acompanhamento 
especializado nas classes 
comuns do ensino regular. 

 

 

Fonte: Arial 

Número: 45 ou de forma proporcional a um quadro de aviso. 
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